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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NÚMERO 1.876, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.993 
======-=~==~=============~====:============= 

Fixa novas tarifas de abate de gado 
no matadouro municipal. 

MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Ficam fixadas as seguintes tarifas de abate 

de gado no matadouro municipal, de acordo com a tabela abaixo: 

1 Gado Bovino, por cabeça •••••••••••••••••••••• CR$ 2.500,oo 

2 Gado Suíno, por cabeça •••••••••••••••••••••• CR$ 1.000,00 

3 Gado Caprino, Ovelha e outros de 

pequeno porte, por cabeça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR$ 500,00 

Artigo 22. - As tarifas dos valores fixados no artigo~ 
terior, serão reíi-ustadas por Decreto do Executivo Municipp, pela­
variação da UFIR mensal ou outro indexador que for aprOJlàdo pelo -

Governo Federal. f 
Artigo 3Q. - O produto da arrecadação desta tarifa rever 

terão em renda para o ljlUnicÍpio e se destina à cobertura das d.esp~ 

sas ae funcionamento do matad.ouro municipal. 
Artigo 42. - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 1.994, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de de­

zembro do ano de 1,993, 
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